SENADO - FEDERAL

Faco saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Davi Alcolumbre, Presidente
do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo
a seguinte

RESOLUCAO N° 13, DE 2025

Altera a Resolucdo do Senado Federal n° 43, de
2001, para dispor sobre o acompanhamento e a
transparéncia das operacdes de crédito interno dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municipios.

O Senado Federal resolve:

Art. 1° A Resolucédo do Senado Federal n° 43, de 2001, passa a vigorar acrescida
do seguinte art. 28-A:

“Art. 28-A. Os pleitos de operacGes de crédito interno dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, bem como as respectivas deliberacdes do
Ministério da Fazenda, devidamente justificadas, serdo comunicados a
Comisséo de Assuntos Econémicos do Senado Federal.

8 1° As informac0es de que trata o caput deste artigo serdo apresentadas
aos membros da Comissdo de Assuntos Econdémicos do Senado Federal, em
reunido deliberativa.

8 2° A reunido a que se refere o § 1° podera ocorrer antes ou depois da
realizacdo da operacdo de crédito, sendo que esta ndo ficara condicionada a
prévia aprovacao da Comissdo de Assuntos Econémicos.

8 3° A Comissdo de Assuntos Econémicos e o Plenério do Senado
Federal poderdo dispor sobre diligéncias quanto as operacdes de crédito de
que trata este artigo.”

Art. 2° Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua publicacéo.

Brasilia, na data da assinatura.

Senador Davi Alcolumbre
Presidente do Senado Federal




